
RESOLUÇÃO N.° 308
DE: 16 DE AGOSTO DE 2000
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Art. 104 - A não fixação dos subsídios do Prefeito e do
Vice-Prefeito, Vereador e Secretário Municipal, até a
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CÂMARA UNICI AL DE BOA ESPERANÇA
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CÂMARA MUNICI AL DE BOA ESPER ÇA

Art. 30 - Esta Resolução entra em vigor na data
de sua publicação.

Art. 40 - Ficam revogadas as disposições
contrárias.
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